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EDITAL DO PREG E ICO N'010t2022
SISTEMA DE REGISTRO DE

REGIDO PELA LEI N". IO.52O/02, DECRETO FEDERAL N" IO.O24, DE 20 DE SETEMBRO DE 20I9, LEI
COMPLEMENTAR NO 12312006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 14712014,

SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N' 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES
PERTINENTES.

Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde;

Secretaria Municipal de Assistencia Social e Secretaria Municipal de Desporto eLazer.

INTERESSADO:

PROCESSO LICITATORIO N'

010t2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

300500U2022
ORGAOS PARTICIPANTES:
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; Secretaria

Municipal de Desporto e Lazer; Secretaria Municipal de

Educação; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria
Municipal de Assistencia Social.

ORGÃO GERENCIADOR:

SECRETARIA MTINICIPAL
ADMINISTRAÇÃO.

DE

FORNECIMENTO:

FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA

TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO "POR ITEM"
OBJETO:

Registro de Preços para eventual e futura aquisição de artigos e vestuários produzidos em malharia

para atender as necessidades das Secretariais deste Município de Bom Lugar - MA, conforme descrito neste

Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do

Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERN ET, através do site http://www.portaldecomprasoublicas.com.trr

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Início: 1510712022

Término: 2710712022, às 09:29hs (Horário de Brasília)

sESSÃO PUBLICA: 2710112022,às 09:30h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edital,

em que não esteia disposto "Horário Local"
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar. localizada na Rua

Manoel Severo, s/no - Bairro Centro - Bom LugarÀ4aranhão. E-mail: pmbllicitacao@gmail.com

O edital poderá ser retirado grâtuitamente nos sítios: wrvrry'.portaldecompraspublicas.cont.br ou

bomlugar.ma.gov.br

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às l2:00hs (horário local)

Este instrumento contém:
Edital e seus anexos com 55 (cinquenta e cinco)

páginas, incluindo est4 numericamente ordenadas.

f,26,',rt "rZ ();;r'14 L' h
TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO

Secretário Municipal Adm inistração

.com - .ma.gov
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EDITAL DE LICITACÁO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OIOI2O22

DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo n.o 3005001/2022)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Hs.. !
Builica: ? -

LC
PAR

E EMPRESAS DE PEOUENO PORTE - EPP."

Toma-se público que O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOM LUGAR, por meio da Secretaria Municipal de Administração,.realizará às 09:30hs, do dia
27t07t2022, licitação, na modalidade PREGÂO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de

julgamento do tipo menor preço "por item", sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada

por preço unitário, (fomecimento parcelado), nos termos da Lei no 10.520, de I 7 de j ulho de 2002, da

Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n'. 005 de l2 de janeiro

de 2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências

estabelecidas neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL No 10.520102, Decreto Federal no

10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n". 005 de 12 de janeiro de 2021, LEI
COMPLEMENTAR N" 12312006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N". 14712014,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI FEDERAL N" 8.66611993, e demais normas

aplicáveis ao procedimento licitatório em epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica:

lvr.l,u,.portaldecompraspublicas.conr.br. O Servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,

apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet;

veriflcar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de

lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame;

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à autoridade

responsável pela adjudicação e propor a homologação.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as constantes no

sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O presente Pregãotem porobjeto Registro de Preços paraeventual e futuraaquisição de artigos e

vestuários produzidos em malharia para atender as necessidades das Secretariais deste Município de

Bom Lugar - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e

condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital.

1.2. O preço estimado (ma,rimo) do objeto da presente lictação R$ 1.246.802,20 (Um milhão, duzentos

e quarenta e seis mil, oitocentos e dois reais e vinte centavos).
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1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto à especificações do objeto.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação

orçamentiário, conforme dispõe o Decreto Federal n". 7 .8921201 3 e Decreto Municipal n' 017 12021 , as

Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do

objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do

presente procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as

rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em curso:

CLASSI MENTÁRIA

{

1

\

o-

02 Poder ExecutivoORGÃO:
O2O3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO.

TJNID. GESTORA

04.122§003.2.004 - Manutenção e Func. Da
Secretaria de Administração.

P[,'NÇÃO PNOGRAMÁTICA

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.CLASSIFICAÇAO ECONOMICA
I 5OOOOOOOO - RECURSOS NAO
VINCULADOS DE IMPOSTOS

FONTE DE RECURSO:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNID. GESTORA O2O4_ SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE E
SANEAMENTO.

FLINÇÃO PROGRAMÁTICA 10.122.0003.2.009 - Man. E Func. Das Ativ. Da
Sec. De Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE DE RECURSO I5OOIOO2OO _ RECEITA DE IMPOSTOS E

TRANS. - SAUDE

ORGÃO 02 Poder Executivo

UNID. CESTORA: O2O5 - FTINDO MUNICIPAL DE SAUDE.
puNÇÃo PROGRAMÁTICA: 10.122.0045.2.013 - Manut. E Func. Do

FMS(Fundo Municipal de Saúde)

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

FONTE DE RECURSO: I5OOlOO2OO - RECEITA DE IMPOSTOS E
TRANS. - SAUDE

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNID. GESTORA 0206- SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 12.122.0003.2.027 - Manut. E Func. Da Sec.

Mun. de Educação

cLASSTFTCAÇÃO ECONÔr\fl CA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE DE RECURSO: I5()OlOOIOO _ RECEITA DE IMPOSTOS E

TRANS. - EDUCAÇÃO

ORGÃO 02 Poder Executivo
LNID. GESTORA: O2O8 _ FLINDO DE MANUT. E DESEN.

BÁSICO - FUNDEB.
ÉúNÇÃo PRoGRAMÁTrcA: 12.361 .0009.2.042-Manut E Func. Das Ativ

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNID. GESTORA O2I7 - SECRETARIA MLIN. DE CULTURA E
TI.]RISMO.

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 04.122.0003.2.090 - Manut. E Func. Da Sec.

Mun. de Cultura e Turismo.

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

FONTE DE RECURSO I 5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas

decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados

no orçamento vigente à época das referidas contratações.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível basico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRONICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio
www.portadecompraspublicas.com.br .

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

a

Ens. Fund. 30%o
Ç3.3.90.30.00 - Material de Consum,CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA:

I 544000000 - RECURSOS DOFONTE DE RECURSO:

ONGÀO: 02 Poder Executivo

UNID. GESTORA 02I:] - FTINDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 08.244.0032.2.070 - Manut. E, Func. Do Fundo
Mun. de Assistência Social

CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE DE RECURSO I66OOOOOOO - TRANSFERENCIAS DE
RECURSOS DO FNAS.

ORGÃO 02 Poder Executivo

LNID. GESTORA: 0216 - SECRETARIA MLN. DE DESPORTO E

LAZER
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003.2.084 - Manutenção e

Funcionamento da Sec. De Desporto eLazer.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

FONTE DE RECURSO: I 5OOOOOOOO _ RECURSOS NAO
VINCULADOS DE IMPOSTOS

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros ffiü
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS

PT]BLICAS.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e

para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n" 723,

de 2006, conforme segue:

4.2.1. Os itens 05, 07, 38 e 44 da planilha orçamentária, ultrapaaram o valor estimado de

80.000,00, e foram separados em Cota Reservada de até 25o/o (vinte e cinco por cento) de sua

quantidade reservada à participação exclusiva para Microempresas e Empresas de pequeno

porte. e em Cota Principal, correspondente à quantidade remanescente, em observância ao

Inciso III, Art. 48 da Lei

Complementar I 47 l20l 4.

4.2.2. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é

EXCLUSM para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48,

inciso I da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos

itens possuem valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

4.3 Não ooderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos parâ

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de

dissolução ou liquidação;

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n' 7 461 20 1 4-TCU-Plenário);

4.3.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES no

0512017);

43.7 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5o a 7o da

\ei9.63711998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas

no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão no

1.40612017-TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos

constitutivos.

4.4. Como condição para participação no Pregão, o Iicitante assinalará "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

W
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4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Comp , de 2006CV
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 4

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela

LC no 12312006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

4.4.1 .2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Bom Lugar
poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de

Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos

contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou em

outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências

da LC no 12312006.

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração

Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração

Digital - SPED).

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP também
poderá ser realizada por meio da disponibilizaçáo de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a

Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidamente

transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as informações acerca

do faturamento bruto do exercício em análise.

4.4.1 .5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será considerado, na

data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4" da lnstrução

Normativa SEGES/N4PDG no 03, de26 de abril de 2018.

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de l6 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o,

XXXI ll, da Constituição;

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.1 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5'da Constituição Federal.

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de

habilitação.

§
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4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição suj
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
ate a daÍa e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. ocorrerá
por meio de chave de acesso e seúa.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43,

§1", da LC n" 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados paraavaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6. I O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1 . Quantidade ofertada;

6.1 .2 Valor unitário do item;

6.1 .3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do
Termo de Referência: indicando marca./modelo, fabricante prazo de validade ou de garantia.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas. tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos
serviços do obieto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

rh..
AS
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e quali
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o devido processo legal,
gerar zts seguintes consequências: assinatura de prazo paraa adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX. da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis.
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Tambem será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por lodos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o(a)
Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances dados
equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado.

7.5 Iniciada aeÍapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

W
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relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir
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7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etâpa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema. poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7. I 5 Em caso de falha no sistem4 os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

autoridade/órgão competente ;

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos Iicitantes para a recepção dos lances.

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas após

a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido neste Edital

e seus anexos.

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45

da LC no 123. de 2006.
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7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
consideradas empatadas com a primeira colocada.

ance serao

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prÍzo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%o lcinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso.

7 .27 .l Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3', § 2', da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

1.2'7 .l.l produzidos por empresas brasileiras;

7.2'7.1 .2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.2'7.1 .3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

7 .27 .1.4. produzidos no país.

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital.

7.29.1 A negociação serâ realizada por meio do sistem4 podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8. I Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos. observado o disposto no parágrafo único do ari.7o e no §9o

do art. 26 do Decreto Municipal n' 00512021.
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8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legi €

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n' 145512018-TCU - Plenário),
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.2.4.1. 1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do artigo 43 da

Lei n' 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30o/o (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise
da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização
de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de diligências, com
vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prtvo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.6.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado na

forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito horas),
contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a

especificação e ausência de falhas no produto.
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8.6.3.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provi
lugar, na fase de aceitação de propostas.

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as disposições
previstas no Termo de Referência.

8.6.3.3. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes legais.
quando prévia e formalmente requerida pelo interessado.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta
comercial readequada com o valor final ofertado.

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma
alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais
licitantes.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte.
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida" se for o caso. Encerrada a análise quanto à
aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste

Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF. quando for o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
Uni ão (wwrv. portaldatransparencia. gov. brlceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (rvr,vw.cnj jus.brlimprobidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

pnm
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9.1 .1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
fiuIrica:

a
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesap Í'. apps.tcu. gov.brl)

9.1 .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatóri o de Ocorrênc ias I mpeditivas Indi retas.

9.1 .2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares. dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9. 1 .4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilizaçáo do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação alnnlizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3', do Decreto 00512021.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital. via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente perm itidos.

9.6. Se o licitante for amatriz, todos os documentos deverão estar em nome da maÍriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
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9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar,
documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio rvlvu,.pofialcloempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que traÍa o art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9. l. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas.
conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante aFazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RIB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n' 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
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9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com
aFazenda Estadual;

9.9.7. prova de regularidade com aFazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo
Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal;

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALTFTCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA.

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, inclusive com Notas Explicativas, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1 .2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela

aplicação das seguintes fórmulas:

ILG: +
PASSIVO CIRCULANTE + A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC: ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 10Yo (dez porcento) do valortotal cotado pela licitante ou do item pertinente.

9. 10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:
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9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n" 6.404176 (sociedade anônima): por

autenticada na Junta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial

da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei ComplemenÍw no 123, de l4 de dezembro

de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do

Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial

da sede ou domicílio da licitante;

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital -
ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação

do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis

intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo

representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data

não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando

não vier expresso na certidão;

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do aú. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11. QUALTFICAÇÃO TECNICA:

9. 11.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento dos produtos em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, apresentado em papel

timbrado da emitente.

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar (MA) se reserva o direito de realizar diligências para

comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos

contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei ComplemenÍar n. 723, de 2006, estará dispensado (a) da prova

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e da apresentação do balanço

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocadapara, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar aregularização. O prazo poderá ser prorogado por igual período,

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no pÍazo previsto no subitem anterior acanetará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo pararegularização.

9. 16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.1 8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e

45 da LC no 723, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINIIAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no prazo de 2 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua poftuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1 .2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666193).

10.3.1. Ocorrendo divergênciaentre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassificação.
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recoffer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

1 1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11.2.3. LJmavez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contaÍ do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

I 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

1 1.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

1 1.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1 .1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores àrealizaçáo da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver eÍro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §l'da LC n' 12312006, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao enceÍramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1 . A convocação se darápor meio do sistemaeletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no
pORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.
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13. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Bom Lugar (MA),
através do Orgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicataria(s) para assinatura da Ata de

Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.

14.1 .2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e

devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.

143 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no

ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem

de classificação, ou revogil este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste

Edital, observado o disposto no subitem 14.8.

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem de classificaçáo, para que seja obtido preço melhor.

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os produtos

a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também

na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.5.1 . Será incluído naata, sob a Íbrma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do ceÍtame,

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3'da Lei no 8.666, de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus

demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da

sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao

Decreto Municipal n" 00512021, à Lei 10.52012002, Lei 8.666193 e a toda a legislação pertinente.

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento dos

requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital,
independentemente de transcrição.

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não compaÍecer ou se recusar

a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a

Fls..
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14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art.

65 da Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no

caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do

licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase

competitiva.

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

r4.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotarâ a préúica de todos os atos necessários ao

controle e administraçáo da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços

praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições de fomecimento.

14.13.2 Durante a vigência da aÍa, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do

art. 65 da Lei n.' 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado

sofrerem redução.

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art.65 da Lei n.'8.666193, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo

licitatório.

14.13.4. A beneficiaria, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração

requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante,
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da

elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiaria deverá apresentff planilhas de custos comparativas

entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o

aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos

valores pactuados.

14. 13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado,

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando

à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

14.13.10. Nahipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fomecedores, visando

igual oportunid. de negociação.

14.13.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante
poderá:

Hs..
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Hs..

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido

do fornecimento;

II - Convocar os demais fomecedores, visando igual oportUNID. de negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

I4.I4. DOS USUÁRIOS

14.14.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as

condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à materia.

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utilização da

ata de registro de preços;

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência daaÍa.

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgãos ou entidade, a 50"/" (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores

constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los,
observado o disposto neste edital e seus anexos.

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de

fomecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do processo específico para compra,

resultar preço igual ou superior ao registrado.

14.15. DO CANCELAMENTO

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que

deu origem ao Registro de Preços;

b) não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no przvo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornaÍ superior àqueles praticados no

mercado; ou
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d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n' 8

da Lei n'10.520, de2002.

e) forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n" 8.666/93,

desde que devidamente comprovadas;

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maioro que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n'. 8.666/93, na

presente contratação.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

l6.l . Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUTVALENTE

l7.l Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Bom Lugar/MA,
por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço registrado para a
assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocoÍrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

11 .2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
j ustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura Municipal de Bom
Lugar/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo

essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação
previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada.
implica no reconhecimento de que:
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17 .4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

disposições da Lei n'8.666, de 1993;

17 .4.2. a contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e seus anexos;

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da

Lei n' 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesrna Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Ànexo I do presente

Edital.

17.6. Previamente à contratação a Administraçáo realizará consulta para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar corn o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da

Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6o, III, da Lei n" 10.522. de 19

de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6.1 . Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor
estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abrangida pelo referido
cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feiÍa a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na

Minuta do Contrato. anexo a este Edital.

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO

19.1. Os critérios de entrega recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do Termo de

Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. bem

como na Minuta do Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem como na

minuta do contrato, anexos a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato

ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar

documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na

execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar

informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará

o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom
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Lugar/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento m

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa.

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente.

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

22.2.1 Multa de:

a) 0.5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a l5 (quinze) dias úteis

na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após

o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença.

c) 15oÁ (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por

período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1 ., ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação

assumida.

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contrataÍ com o Município de Bom Lugar -
MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes

e a aplicação de uma não exclui as demais.

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos

pagamentos devidos pela Contratante.

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem

superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a

importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser

apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e

condições especificados no § l" do art. 57 da Lei 8-666193, sendo considerados injustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.
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22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fomecedores municipal e no

SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

ami gável ou judicialmente.

22.1 1. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que

lhe tenham sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de Referência, anexo I

deste Edital.

24.DAIMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônic4 pelo e-mail: pmbllicitacaoí4)grnail.corn .

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel Severo, S/1.,1, Bairro Centro, Bom
Lugar-MA, CEP 65704-000 (Prefeitura Municipal de Bom Lugar/MA).

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa arealizaçáo do certame.

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública.
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste Edital.

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contados da

data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.

24.7.1 . As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

25. DAS AMOSTRAS

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em lo lugar, a apresentação
de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistração Municipal, no prazo e demais condições
previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.

pla defesa
Hs
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í1s..

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o m

compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante
produto ofertado com as especificações do edital.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. Da sessão pública do Pregão diwlgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

por

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
ceÍtame na daÍa marcad4 a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efrcárcia para fins de

habilitação e classifi cação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da

legislação vigente.

26.7. As norrnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prÍLzos em dias de expediente na

Administração.

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos.

26.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.bomlugar.ma.gov.br, e pelo e-mail da comissão de

licitação pmbllicitacao@gmail.com, e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura
Municipal de Bom Lugar - MA, sito à Rua Manoel Severo, s/n, Bairro Centro, Bom Lugar-MA, nos

dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.13. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, Í-rcarão responsáveis pelo acompanhamento,
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das eventuais republicações e/ou
retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que

porventura possam ou não implicar em mudanças nos pralzos de apresentação da proposta e da abertura
da sessão pública.
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26.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de

de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

26.l5.lntegram este Edital, paratodos os fins e efeitos, os seguintes anexos

26.15.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;

26.15.2. ANEXO II - Modelo de Proposta;

26.15.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

26.15.4. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato.

Bom Lugar (MA), 07 de julho de 2022.

6oí*;- ()r'-u\ru' I 
"t^ 

//"/n
TÁSSIO VINICIUS LIMA DE MELO
Secretário Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO N' OIOI2O22

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCU

ÍI

fls.. 2) 3

I. .IUSTIFICATTVA

A aquisição visa suprir as necessidades de artigos e vestuários produzidos em malharia,
visando repor e manter o estoque, tendo em vista que tal material é essencial à continuidade e
manutenção de uniformes e demais itens necessários aos serviços realizados pelos diferentes setores
desta Administração.

2. OBJETO

O presente termo de referência tem por objeto Registro de Preços para eventual e futura
aquisição de artigos e vestuários produzidos em malharia para atender as necessidades das Secretariais
deste Município de Bom Lugar - MA.

3. VALOR ESTIMADO

O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de R$
1.246.802,20 (Um milhão, duzentos e quarenta e seis mil, oitocentos e dois reais e vinte centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

4.1 . Os itens 05, 07, 38 e 44 da planilha orçamentária, ultrapaaram o valor estimado de
80.000,00, e foram separados em Cota Reservada de até 25Yo (vinte e cinco por cento) de sua

quantidade reservada à participação exclusiva para Microempresas e Empresas de pequeno porte, e

em Cota Principal. correspondente à quantidade remanescente, em observância ao Inciso III, Art. 48
da Lei
Complementar 1 47 /20 I 4.

4.2. Para os demais itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é

EXCLUSM para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48,
inciso I da Lei Complementar no I 23. de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos
itens possuem valor total estimado abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais).

!
ii

ITEM DESCzuÇÃO UNID. QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

I

BANDEIRA OFICIAL DO ESTADO
DO MARANHÃO, Especificação:
Confeccionada em tecido 100% poliéster
com fio de alta resistência e malha
bloqueada indesmalhável, dupla face,
bordada. Para uso interno ou externo.
Costurada com aplicações de tecido sobre
tecido. Tarja na cor branca e dois ilhoses.
Medidas: l,90xl,lOcm BANDEIRA
OFICIAL DO ESTADO DO
MARANHÃO:

UNID 40 R$ r 82.00 R$ 7.280.00
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2

BANDEIRA OFICIAL DO
DE BOM LUGAR-MA, Especificação:
Confeccionada em tecido 100% poliéster
com fio de alta resistência e malha
bloqueada indesmalhável, dupla face,
bordada. Para uso interno ou extemo.
Costurada com aplicações de tecido sobre
tecido. Tarja na çor branca e dois ilhoses.
Medidas:l I lOcm

LINID. 40 RS 208,33 R$ 8.333,20

J

BANDEIRA OFICIAL DO BRASIL,
Especificação: Confeccionada em tecido
100%o poliester com fio de alta resistência
e malha bloqueada indesmalhável, dupla
face, bordada. Para uso interno ou externo.
Costurada com aplicações de tecido sobre
tecido. Tarja na cor branca e dois ilhoses.
Medidas: l,90x1,lOcm

UNID. 40 R$ 177,25 R$ 7.090,00

1
CAMISA GOLA REDONDA,
Especificação: com logomarca, Cores
Variadas. Tamanhos P.M.G.GG

UNID r 500 R$ 39,87 R$ s9.80s,00

5

CAMISA GOLA 'IVII - BÁSTCA,
Especificação: Composição l00o/o

algodão. Cores Variadas. Tamanhos
P.M.G.GG (COTA PRINCIPAL 75%)

L]NID 2t 38 RS 44,67 R$ 95.504.46

6

CAMISA GOLA ''V'' - BÁSICA,
Especificação: Composição 100%
algodão. Cores Variadas. Tamanhos
P.M.G.GG (COTA RESERVADA 25%).

UNID 712 R$ 44,67 R$ 3 r.80s.04

7

CAMISA GOLA POLO - MANGA
CURTA, Especificação; O modelo e

confeccionado em malha piquet e tem
bordado exclusivo na parte frontal.
Composição 100%o algodão. Cores
Variadas.

UNID 1250 R$ s2,70 R$ 65.875,00

8

CAMISA GOLA REDONDA - BÁSICA,
Especificação: Composição 100Yo

algodão. Cores Variadas. (COTA
PRINCIPAL 75%)

UNID 2138 RS 37,97 RS 8r.r79.86

9

CAMISA GOLA REDONDA - BASICA,
Especificação: Composição 100%
algodão. Cores Variadas. (COTA
RESERVADA 25%)

UNID 712 R$ 37,97 R$ 27.034.64

l0
AVENTAL TIPO BATA, Especificação:
material tecido 100% poliéster, tamanho
único, características adicionais: fecho
lateral, laço, cor branca. com

t-]NID 250 R$ s3,92 R$ 13.480,00

il
BONES (BOMBETAS), Especificação:
Bonés (bombetas), em tecido terbrim, na
cor cáqui. com forro duplo (espuma e tela
de nylon). Cores Variadas. Sob Medida

UNID 600 R$ 28,71 R$ 17.226.00
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225

UNID 20 R$ 3s,37

i fiuní

R$ 707.40t2

CAM]SA ESPORTIVA COM
MANGA, Especificação: Especificação:
tecido cacharrel, cores variadas, e

serigrafado frente e costa com 04 cores.
Com aplicação da logomarc4 Secretarias
Municipais e Evento. Tamanhos variados
P GeGC.

UNID 30 R$ 31,95 RS 95 8.50l3

CAMISA ESPORTIVA SEM
MANGAS - ESPECIFICAÇÃO,
Especificação: Especificação: estilo
regata, de tecido cacharrel, cores variadas
e serigrafado frente e costa com 04 cores.

Com aplicação da logomarca da Prefeitura
Secretarias Municipais e Evento.
Tamanhos variados P, M, G e GG.

R$ 61.712.00UNID. I 400 RS 44,08t1
CAMISA GOLA ''V" - MANGA
LONGA, Especificação: Composição
100% algodão. Cores Variadas.

200 R$ 97,7s R$ 19.550.00

CORTINA CORTA LUZ EM
BLACKOUT, Especificação:
Composição do tecido: 100% poliéster.
Bloqueio Ultravioleta UV: l00o/o

Resistência ao desbotamento: 100%o. Não
Tóxico, Antichamas, Antimatérias,
Lavável.

METRO
QUADRA

l5

UNID I 100 R$ 60,18 R$ 66. r 98.00

PASTA PERSONALIZADA PARA
PROGRAMAS DE CAPACITAÇÃO E

EVENTOS, COTA RESERVADA 25%,
Especificação: Especificação:
Características do Tecido: nylon 100%o

poliéster. Com aplicaçâo da logomarca da
Prefeitura Bom Lugar - MA e Secretarias
Municipais e Evento. Tamanhos variados.

t6

R$ 749.10UNID. 30 RS 24,97t7

TOUCA PARA CABELO
(COZINHEIRA), Especificação:
especificação: material terbrim que

garanta a cobertura total da cabeça com
proteção total dos cabelos, fecho laço parte

posterior da cabeça, cor branca com
logomarca da prefeitura (cozinheira).

LI}IID 2100 R$ 32,00 R$ 67.200,00l8
COLETE, IOO% POLIESTER, CORES A
DEFINIR, Especificação: Tamanhos: PP,

P, M, G, GG, XGG.

UNID. 400 Rs 97,93 RS 39.172,00

BOLSA EM NYLON 600 40X35
CM -ESPECIFICAÇÃO,Especificação:
Características do Tecido: nylon 100%o

poliester,40X30Xl0 cm com alça superior
em fita nylon 30mm e regulagem, alça
lateral. Com aplicação do logo da

Prefeitura de Bom Lugar, Secretarias
Municipais e Evento

I9

R$ 57,98 R$ 8.697,00

FARDAMENTO PARA CRIANÇAS
SCFV (SHORT/SAIA E CAMISA),
Especificação: ShoríSaia: Tecido Elanca

ou Cacharrel, com serigrafia ou

sublimação, com aplicação da logomarca,
Camisa: Composição l00o/o algodão.
Cores Padrão Escolar do Município. com

15020

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br

UNID.



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

§

F

Tamanho P GeGG
serigrafia ou sublimação, com aplicação
da

100 R$ 8s,07 RS 8.507,002t

CALÇA CONFECCIONADA EM BRIM,
Especificação: l00oÁ algodão sarja 3xl,
textura tingimento c/ hidrante e resistente
a lavagem industrial, dois bolsos chapados
na parte frontal e um bolso chapado
traseiro, logomarca em silkscreen
policromia na perna esquerda, tam.
3 4 I 3 6 I 38 I 40 I 42 I 44 I 46 I 48 I 50 I 52 I 5 4.

acabamento em maquina industrial
fechadeira c/ 3 agulhas. Cores variadas.

r00 R$ 87,31 R$ 8.73 1,0022

CALÇA UNIFORME PARA AGENTES
DE SAUDE, Especificação: ENDEMIAS
E VIGILANCIA SANITARIA-
Especificação: Características do Tecido:
Masculina ou Feminina em Tecido Brim,
100% algodão, com 2 bolsos externos na

frente e 2 bolsos atrás. Com aplicação da
logomarca. Tamanhos variados P, M, G e

cc

UNID.

UNID r50 R$ 40,55 R$ 6.082,s0z-)

CAMISA EM MALHA PV GOLA POLO,
Especificação: L,htrIFORME PARA
AGENTES DE SAUDE, ENDEMIAS E

VICILÂNCIA SANITÁRIA.
Especificação: Características do Tecido:
Camisa Manga Curta ou Manga Long4
modelo Masculina ou Feminina em Malha
PV. Com aplicação do logo da Prefeitura
Bom Lugar - MA Secretarias Municipais e

Evento. Tamanhos (P, M, G E GG)

24
CAMISOLA ABERTA NAS COSTAS,
Especificação: produzida em tecido de

algodão cru. Cores Variadas.
UNID. 100 R$ s2,97 R$ s.297 .00

R$ 5l,00 R$ 3.060.0025

CAMPO CIRURGICO DUPLO
HOSPITALAR COR VERDE ÁCUA
0,90X0,90 METROS, Especificação:
Especificação: 0,90X0,90 metros, 1007o

alqodão, 160/180 fios.

UNID.

UNID. 60 R$ 46,80 RS 2.808,0026

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. COR
VERDE ÁCUE O,8OXO,8O METROS,
Especificação:, Especificação: 0,80X0,80
metros, 100% algodão, 160/180 fios

UNID 60 RS 4s.70 R$ 2.742,0027

CAMPO CIRURGICO FENEST. HOSP.
COR VERDE ÁCUE O,6OXO,6O

METROS, Especificação: . Especificação:
0,60X0,60 metros, 100% algodão, l60il80
fios.

60 R$ ss.32 R$ 3.319.2028

CAMPO CIRI.]RGICO SIMLES HOSP.
COR VERDE ÁCUA I,2OX1,OO

METROS, Especificação: Especificação:
I ,20X I ,00 metros, 100% algodão, I 60/180
fios

LINID

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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UNID 100

Inrl

R$ r 87.50

ríicai 3
R$ 18.750,0029

CAPOTE CIRURGICO HOSP. EM BRIM
COR VERDE ÁCUE MANGA
LARGA, Especificação: Especificação:
capote ciúrgico hospitalar em brim cor
verde água manga longa. Tamanhos P, M,
GeGG.

UNID. 300 R$ 67.96 R$ 20.388,0030

COLETE COM BOLSO SUPERIOR
ESQUERDO COM LOGOMARCA,
Especificação: do setor. Cores Variada.
Sob Medida

200 R$ 7s,18 R$ r 5.036,00

COLETES PARA UNIFORMES.
Especificação: PARA AGENTES DE
SAUDE, ENDEMIAS E VIGILÂNCIA
SANITÁRIA. Especificação: Coletes sem

manga, modelo Masculina ou Feminina
em Tecido Brim Sol a Sol 100% algodão.

Cores variadas, com aplicação da

logomarca, Tamanho P, M, G e GG.

3t

UNID 100 R$ 173.87 RS r7.387.00

CONJUNTO CIRURGICO,
Especificação: produzido em brim 100%o

algodão composto de calça comprida
com/sem elástico e dois bolsos traseiros.
Blusa com decote "v", bolso frontal e

manga curta Cores Variadas

-)z

R$ l 12,05 R$ 7.843.50LINID. 70JJ

JALECO TIPO MEDICO E

ENFERMEIROS, Especificação:
Especificação: Tecido: Cedro hospitalar,
da Cedro, Composição: 100% algodão,

Cor: verde Comprimento: curto, Manga:
longa, punho fechado, Gola: com ou sem

gola, Bolso: I bolso chapado na pafte

externa e outros 2 bolsos chapados na
parte inferior externa, com aplicação da
logomarca. Tamanhos (P, M, G E GG)

UNID 300 R$ 80,32 R$ 24.096,0034

LENÇOL COM ELASTICO,
Especificação: produzido em algodão cru
100%. Medindo 1,60x2,5cm. Cores

Variadas.

R$ 24.411.00UNID. 300 R$ 8l,3735

LENÇOL, Especificação: produzido em

algodão cru 100%. Medindo 1,60x2,5m.
Cores Variadas.

UNID. 300 R$ 88,07 R$ 26.421,0036

LENÇOL SOLTEIRO, Especificação: em

tecido liso medindo 1,50x2,60m e fronha
medindo 0,50x0,70m. Cores Variadas

LINID 50 RS 12250 R$ 6. r 25,0037

ROUPA CIRURGICA EM TECIDO
BRIM SOL A SOL, Especificação:
Especificação: Tecido: Cedro hospitalar,
do Cedro, Composição: 100% algodão,
Cor: verde ou azul. Comprimento: curto,
Manga: curta, Gola: sem gola, Bolso: I
bolso chapado na parte externa superior no
lado esquerdo e outros 2 bolsos chapados

na parte inferior externa, com aplicação da

loqomarca. Tamanhos (P, M, G E GG)

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br
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r0038

TECIDO PARA CAMPO CIRURGICO,
Especificação: simples, produzido em
brim 100% algodão, medindo 1,60m de

largura Verde Olmo.

METRO
QUADRA

R$

l$u8{
56,25 R$ s.62s,00

39

KIT DE UNIFORME EM DRY-FIT,
Especificaçãoi paÍa futebol composto de

25 camisas, 25 calções, Cores à definir.
Tamanhos: PP. P. M. G. GG. XGG.

KIT 30 R$ 1.950,00 R$ 58.500,00

40

KIT DE I-,NIFORME, l00o/o

POLIESTER, Especificação: para futebol
composto de 25 camisas, 25 calções,
Cores à definir. Tamanhos: PP, P, M, G,
GG, XGG (COTA PRINCIPAL 75%)

KIT 60 R$ 1.616,66 R$ 96.999,60

4t

KIT DE UNIFORME, 100o/o

POLIESTER, Especificação: para futebol
composto de 25 camisas, 25 calções,
Cores à definir. Tamanhos: PP, P, M, G,
GG, XGG (COTA RESERVADA 25%)

KIT 20 R$ 1.616,66 R$ 32.333,20

42

UNIFORME MASCULINO PARA
BANDA FANFARRA, Especificação:
Conjunto de uniforme para banda fanfarra
contendo: calça com tecido oxford cor
branca, camisa em tecido camisaria cor
branca, faixa em tecido oxfordcor preta,
barretinas modelo soldado cor amarela,
luvas algodão branca, Cinto(faixa cintura )
em tecido camisaria cor vermelha e preta,
par de sapatos e caneleiras, tamanhos
confeccionados sob medidas com
numeraÇões variadas.

UNID. 50 R$ 1s7,33 R$ 7.866,50

13

LINIFORME FEMININO PARA BANDA
FANFARRA, Especificação: Conjunto de

uniformes para mulheres da banda fanfarra
contendo: barretinas modelos soldado cor
amarela, saias secretarias tecido oxford cor
branca, camisa tecido camisaria cor
branca, meia calça modelo europeu fio 20
cor branca tamanhos variados, sapatos

scarpin cor preta tamanhos variados, luvas
algodão branca

LTNID. 50 R$ 1s7,33 R$ 7.866.s0

44

KIT UNIFORME PARA COZINHEIRA,
Especificação: AVENTAL E TÔCA.
Avental: material tecido 100%o poliéster,
tamanho único, características adicionais:
fecho lateral e laço. Cores variadas. Tôca:
material terbrim que garanta a cobertura
total da cabeça com proteção total dos
cabelos, fecho laço parte posterior da
cabeça, cor a definir com logomarca da
prefeitura (cozinheira), tamanho único.

UNID. 200 R$ 61,50 R$ 12.300,00

45

SHORT ESCOLAR, Especificação:
Especificação: Tecido Elanca ou
Cacharrel, com serigrafia ou sublimação,
com aplicação da logomarca Tamanho
Infantil.

UNID. I 000 R$ 28,00 R$ 28.000,00
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Entregar os produtos no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante,

compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas

neste termo de referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do

mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

5.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

5.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Contratante;

5.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As decisões

e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser

comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

5.4. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do contratante;

5.5. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para entrega do bem

5.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da

legislação trabalhista. previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao serviço e

de seus empregados.

luu. rv

l 000

I rtuur

R$ 31,2s R$ 31.250,0016

CAMISA GOLA REDONDA - BASICA.
Especificação: Composição l00o/o

algodão. Cores Padrão Escolar do
Município. Tamanho Infantil

UNID.

CAMISA GOLA REDONDA - BASICA.
coMPostÇÃo t00o/o ALGoDÃo,
Especificação: Composição 100%
algodão. Cores Padrão Escolar do
Município. com serigrafia ou sublimação,
com aplicação da logomarca. Tamanho P,

M. G e GG. (COTA PRINCIPAL 75%)

UNID. I 500 R$ 42.7s R$ 64.125,0047

UNID s00 R$ 42.75 R$ 21.37s,0048

CAMISA GOLA REDONDA - BÁSICA.
coMPostÇÃo t00o/o ALGoDÃo,
Especificação: Composição 100%
algodão. Cores Padrão Escolar do
Município. com serigrafia ou sublimação,
com aplicação da logomarca. Tamanho P,

M, G e GG. (COTA RESERVADA 25%)

RS 1.246.802,20VALOR TOTAL
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5.'7 . A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na

transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA CONTRATANTE, nem poderá

onerar o objeto deste Pregão, razáo pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a SECRETARIA CONTRATANTE.

5.8. Deverá a empresa observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR./MA, durante avigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se

houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRATANTE;

III - E vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos objeto deste

Pregão.

6. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

6.1. Acompanhar e frscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos, através de um servidor

especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o

que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de

penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas

neste Termo de Referência;

6.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo pactuados;

6.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a entrega dos produtos, dentro

das normas deste Termo de Referência;

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato.

6.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da

Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste

Termo de Referência ou no contrato.

7. DAS PENALIDADES:

7.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato ou

a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, apresentar documentação

falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato,

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e

cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem

pre.juízo das multas previstas neste termo de referência, no edital e no contrato e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa.
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1.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

7.2.1 Multa de:

a) 0,5o/o (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do

objeto, limitada a incidência a l5 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis

na substituição de produtos entregues com avarias ou corn prazo de validade inferior ao exigido. Após

o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de

forma a configurar. nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença.

c) 15oÁ (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por

período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 7.2.1 ., ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação

assumida.

7.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar - MA,
poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a

aplicação de uma não exclui as demais.

7.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos

pagamentos devidos pela Contratante.

7.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fomecedor ou se os valores das multas forem

superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a

importância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser

apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

7.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e

condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

7.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

7.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportUNID. de ampla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
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7.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de

SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

7.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

amigável ou judicialmente.

7.1 l. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que

lhe tenham sido aplicadas.

8. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

8.1. A entrega dos materiais já prontos bem como sua aplicação, caso seja necessário, será

inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de l0
(dez) dias úteis.

8.2. Os pedidos acerca do fornecimento se farão conforme a necessidade da

CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor
constante neste Termo de Referencia, compreende uma futura e eventual necessidade, que

poderá vir a ocorrer ou não durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento,
compromisso, expectativa ou valor devido pela Contratante a Contratada sem que haja a

contratação dos produtos.

8.3. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as determinações
deste termo de referência.

8.4. A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servidor designado pela

Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo
de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

9. FORMA DE PAGAMENTO:

9.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

9.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às

seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:
oCertidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1751114;

o Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
o Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
oCertidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

licitante;
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

9.2.1 A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou parcelada
justifica a imposição de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por
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serviços prestados (Acórdão n' 96412012-Plenário, TC 01'7.3711201
Alencar Rodrigues, 25.4.2012).

9.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

9.4. Havendo erro na fatura,/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

9.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

9.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 9.1 por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa)
dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

9.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a

contratada as sanções previstas na Lei 8.666193 e neste Termo de Referência.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela SECRETARIA CONTRATAIITE, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM:lxNxVP

Onde

EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data previstapara o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira:0,0001644, assim apurado:

r : (Tx) 36s r : (6/100) 36s r :0,0001644

TX : Percentual da taxa anual :6%.

9.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada po steriormente.

10. DA RESCISAO:

10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.
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10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o

direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução. ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666193.

10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Leide
Licitações.

11. DAS DISPOSICOES FINAIS:

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

11.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

11.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n." 8.666193, alterada e consolidada.

11.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

1 1.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçáo e o fornecimento do produto,
pela Administração.

I 1.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar partes do contrato.

11.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo
com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

I 1.9. lntegram o contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

11.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e

indenizações.

12. DO FORO:
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O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21

de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente
Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante testemunhas que também o

assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

13. FORMA DE CONTRATAÇÂO:

13.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação
pública, e para tanto, sugerimos a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

Bom Lugar - MA, em 15 de junho de 2022

JACKELINE DE SOUSA SILVA
Requisitante da Sec. Municipal de Administração

VALCIONE DE SOUSA SILVA
Secretario Municipal de Saúde

CRISTINA VIEIRA DE SOUSA MIRANDA
Secretiiria Municipal de Educação

FABIANE BEATRIZ DE OLTVEIRA
Secretária Municipal de Assistência Social

MARIA ADEMIR DA COSTA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

MANOEL FRANCISCO MATOS
Secretário Municipal de Desporto eLazer

Aprovado pela Autoridade Competente em _ de de 2022.

TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO
Secretário de Administração

Orgão Gerenciador

fi
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PREGÃO ELETRÔNICO N" OIOI2O22

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 3OO5OOI/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N'PE O1OI2O22

Ao
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA)
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n' 01012022

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro

de Preços para eventual e futura aquisição de artigos e vestuários produzidos em malharia para atender

as necessidades das Secretariais deste Município de Bom Lugar - MA, conforme PREGÃO
ELETRÔNIC O 01012022. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo:

Nossa proposta tem preço total de R$ .(valor numérico e por extenso)
Prazo de Pagamento
Prazo de entrega:
Prazo de substituição:
Validade da Proposta:

Declaro para fins de participação no PREGÃO elefnÔNICO N'. 010/2022, que nos preços propostos

encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura

Hs..

fiuh

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:

NOME FANTASIA:

CNPJ: INSCRIÇAO ESTADUAL

ENDEREÇO CEP: MUNICIPIO: UF

TELEFONE EMAIL
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO
RC EMISSOR CPF

ENDEREÇO: CEP MUNICIPIO:
TELEFONES EMAIL:

DADOS BANCARIOS
BANCO: ACENCIA: CIC:

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT.
PREÇO RS

UNIT
R$

TOTAL RS
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possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de

produtos.

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os

seus termos

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

§
§

L.i

3+Ils..
entrega osê»_
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PREGÃO ELETRÔNICO N' OIOI2O22
ANEXO III

PROCESSO ADM. N' 300500112022
PREGAO ELETRONICO N' OIOI2O22

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-Aos _ dias do mês de do ano de 2022, o MUNICIPIO DE BOM LUGAR-
MA, inscrito no CNPJ flo _, através da Secretaria Municipal de ............... ......., com
sede na Cep 65.704-000, BOM LUGAR-MA, neste ato representada pelo

Secretário(a) Municipal de Sr(a). portador(a) da cédula de identidade n"

e CPF no resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do
FnecFo ELETRôNICO N" Olo/2022, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE

PREÇO para eventual e futura aquisição de artigos e vestuários produzidos em malharia para atender
as necessidades das Secretariais deste Município de Bom Lugar - MA, conforme descrito neste Edital e

seus Anexos. a teor do disposto na Lei Federal n' 10.520102, aplicando-se, subsidiariamente. no que

couberam, a Lei Federal n" 8.666/93, a Lei ComplemenÍar n" 123106 e alterações posteriores e demais

normas pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir:

I. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS:

Nome empresarial
CNPJ n':
EndereÇo:
(DDD) Telefone (DDD) Fax:

E-rnail
Representante legal

CPF no:

Item Especificação Unid Marca Quant.
P. Unitário

Reeistrado (R$)
P. Total

Registrado (R$)

I .l . A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fomecer os produtos, de

acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão

Eletrônico n" . 0 1 0 12022.

2.2 O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente,

decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n'.01012022.

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de

publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade,
dentro dos quantitativos estimados.

2.4 O fornecimento deverá ser efetuado após a respectiva assinatura do contrato ou documento

equivalente.

3. DA VALIDADE DA ATA

Hs..

fl

*
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Hs.. )3"í
3. I A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial.

de su@-

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES Un PREÇOS

4.1 A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no
mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições dos itens.

4.2 DuranÍe a vigência da atu os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d'' do inciso II do art. 65 da
Lei n.o 8.666193, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem
redução.

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n." 8.666193, a Administração,
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento
para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração
da Proposta e do momento do pedido da revisão.

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a
data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento
de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos
valores pactuados.

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando
à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fomecedores. visando igual
oportuNID. de negociação.

4.1 I Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o licitante, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido
dos produtos;

II - Convocar os demais licitantes, visando igual oportUNID. de negociação.

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS

5.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência.
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras
estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
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demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a adm
ata de registro de preços;

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a
autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em
até 90 (noventa dias). observado o prazo de vigência daata.

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgãos ou entidade, a 50'Â (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.1.5 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fomecedores
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los,
observado o disposto neste edital e seus anexos.

5.1.6 E assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de
fornecimento. quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico para compra.
resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesq quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que
deu origem ao Registro de Preços;

b) não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7o
da Lei no 10.520, de2002.

e) forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n" 8.666/93.
desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "â", "b" e "d" deste item. será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

a) por razáo de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇÔES GERAIS

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e dentais
condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência.
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7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento,
as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no
Edital do Pregão Eletrônico n' 01012022 e seus Anexos, constante do Processo Administrativo no

300500112022 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

8.2Para{rrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que,'depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia às partes e aos demais Orgãos
participantes (se houver).

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que

possam advir do presente compromisso.

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado

conforme, é assinado em 01 (uma) via.

BOM LUGAR/MA, _d" de 2022

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

xxxxxxxxxxxxx
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.:XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n":
Nome:
Cargo :

R.G.:

TESTEMUNHAS:

1)

CPF

2)

CPF
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ANEXO DA ATA DO SRP No xxxxx

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do

licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.' 01012022, da Prefeitura Municipal de BOM LUGAR,

Estado do Maranhão, na sequência da classificação do ceftame. os seguintes fornecedores:

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE
INFORMAÇOES PARA

CONTADO (e-mail,
telefone, etc)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" OIOI2O22

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

CONTRATO N'

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, o(a) DE BOM LUGAR/MA, pessoa jurídica
de direito público, situada na Rua/Av inscrito no CNPJ no neste

ato representado pelo(a) Sr.(a) portador(a) do CPF no _, através do(a)
a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa Situada na

Rua/Av inscrita no CNPJ sob o no neste ato representado pelo(a)
e do CPF noSr.(a) portador(a) da Cédula de Identidade n'

a seguir denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,
decorrente do Pregão Eletronico n" 120-, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei
Federal n" 10.52012002, Lei Federal n' 8.66611993, da Lei Complementar n" 74'712014 e demais
normas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo n" 1202_,

submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 120-, em

conformidade com a Lei Federal N" 8.666193 - Lei das Licitações Públicas com os termos da Lei
Federal no 10.520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.l. Contratação de empresa para aquisição de artigos e vestuários produzidos em malharia para

atender as necessidades das Secretariais deste Município de Bom Lugar - MA, estes a serem realizados
conforme discriminação da Ata de Registro de Preços no _ e na proposta vencedora. E de

acordo com a Lei n" 8.666/93 e Lei 10.52012002.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de RS a ser pago em conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da

adjudicada.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos I (um) mês da data

de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e

vigerá até _de _ de 2022.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no orçamento

da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, representado pela seguinte rubrica:
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Órgão:- -
UNID. Orçamentária:_ - _;
Proieto/Atividade:_ -
Classificação Econômica - 3.3.90.30.00 - Material de consumo;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de

Referência do Pregão ELETRÔNICO no 
-01012022:

6.1.1. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no Termo de Referência, não

podendo nunca ser inferior a esta;

6.1.2.Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

6.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante,

relacionados com as características dos serviços;

6.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento.

os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo de entrega

estabelecido:

6.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito. qualquer anormalidade de caráter urgente

em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos

necessários;

6.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

6.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

6.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por

culpa ou dolo de seus representantes legais. prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização

ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA"
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente. mediante o pagamento de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor
correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades constantes do instrumento

convocatório e do contrato.

6.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou

parcialmente. a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária. e recusar os

materiais empregados que julgar inadequados;

6.1.10. IVianter. durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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6.1.1l. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do

CONTRATANTE para pagamento;

6.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo

de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

6.1 .13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos. sem ônus para a CONTRATANTE,
no prazo de demais condições previstas no Termo de Referência.

6.1.14. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de

comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da

análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da

análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante.

Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido paru a inutilização nos termos

legais.

6.1.15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fomecimento

de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega

estabelecido;

6.1.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro,

impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

6.1.17. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão. ainda, conter especificações do

INMETRO e outros Orgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as

características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens

unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento,

manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante,

contado da data de entrega e demais informações que se frzerem necessárias paÍa a perfeita

utilização dos mesmos.

6.1. I 8. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fomecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término
de sua vigência.

6.1.19. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da UNID.
Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra

finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

6.1.20. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência, no edital e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto

ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

7. CLÁUSULA SETIMA - ATRIBUIÇOES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos, através de um servidor

especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o

que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de
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penalidades e a rescisão do contrato. caso a empresa desobedeça a qualquer da$

neste Contrato;

1 .2. EfeÍuar o pagamento na forma e pÍazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a entrega dos produtos. dentro

das normas deste Contrato;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da

Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste

contrato

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÔES:

8.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

8.1.1 Multa de:

a) 0,5oÁ (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega do

objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias úteis

na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. Após

o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto. de

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumid4 sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por

período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 8.1.1, ou de inexecução parcial da obrigação

assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação

assumida.

8.2 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom Lugar - MA,
poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a

aplicação de uma não exclui as demais.

8.3 As multas previstas, serão descontadas após regular processo administrativo, dos pagamentos

devidos pela Contratante.

8.4 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das multas forem

superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a
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irnportância devida no prazo de l5 (quinze) dias, a partir do recebimento da

apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

8.5 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos cÍlsos e

condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666193, sendo considerados injustificados os

atrasos não precedidos da competente prorrogação.

8.6 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.

8.7 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportLlNlD. de ampla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

8.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fomecedores municipal e no

SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

8.9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

am igável ou j udicialmente.

8.10. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as multas que

lhe tenham sido aplicadas.

8.11. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, a licitante que:

8. I I . I . Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

8.1 I .2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.1 I .3. Comportar-se de modo inidôneo;

8.1 1.4. Fizer declaração falsa;

8.1 L5. Cometer fraude fiscal;

8. I 1.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.11.7. Não celebrar o contrato;

8.1 I .8. Deixar de entregar documentação exigida no certame;

8.1 I .9. Apresentar documentação falsa.

8.12 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA,
caso haja no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666193.
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8.13 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente

SECRETARIA CONTRATANTE. a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.14 As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

9.1. A entrega dos materiais já prontos bem como sua aplicação, caso seja necessário, será inteira
responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Os pedidos acerca do fornecimento se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor constante no Termo de Referencia,

anexo I deste edital, compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a ocorrer ou não

durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa ou valor devido
pela Contratante a Contratada sem que haja a contratação dos itens.

9.3. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as determinações deste

edital.

9.4. A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de

Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prizo de 5 (cinco) dias.

10. CLÁUSULA DECIMA - FORMA DE PAGAMENTO:
10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.
10.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto âs seguintes
certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

. Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751114;

o Prova de Regularidade com aFazenda Estadual;
o Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
o Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa licitante;
o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.2.1 A perda da regularidade fiscal no curso de contratos de execução continuada ou
parcelada justifica a imposição de sanções à contratada, mas não auÍoriza a retenção de

pagamentos por serviços prestados (Acórdão n' 96412012-Plenário, TC 017.37112011-2, rel.
Min. Walton Alencar Rodrigues, 25.4.2012).

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa
eventualmente apl icada.

10.4. Havendo erro na fatura,/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma
ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco.
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.
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10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no

força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do fornecimento, as quais, só

poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso

da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666193 e neste edital.

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM:lxNxVP

Onde

EM = Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira : 0,0001644, assim apurado:

t: (TX) 365 r: (6/100) 365 I:0,0001644

TX : Percentual da Íaxa antal:60Á.

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada

posteriormente.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

I 1.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de

reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,

ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,

na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666193.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta

licitatória.
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12.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de I icitaç
licitatória.

12.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

artigo 58 da Lei n." 8.666193. alterada e consolidada.

12.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das

partes, com as devidasjustificativas, nos casos previstos na Lei.

12.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição de gêneros alimenticios, pela

Administração.

12.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,

não poderá subcontratar partes do contrato.

12.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com os

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

12.9. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

12.10. A Contratada. na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos

praticados por seu pessoal. eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

O foro da Comarca de Bacabal - Maranhão é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2' do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de j unho
de 1993. alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na

Procuradoria Geral do Município, perante testemunhas que também o assinam. para que produzam os

seus.iurídicos e legais efeitos.

Bom Lugar - Maranhão, _ de de 20

Prefeitura Municipal de Bom Lugar
(Autoridade Competente)

(Cargo)
Contratante

Nome da Empresa
CNPJ:

Contratada

TESTEMUNHAS

CPF no

CPF no
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